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OBJETO:  
Aquisição de insumos para diagnóstico laboratorial de tuberculose e COVID-19 
 
REGISTRO DE PREÇOS: (X) SIM  
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: O orçamento será sigiloso, sendo divulgado apenas a sessão 
de disputa de lances.  
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  
Menor preço por item  
 
Modo de disputa:  
Aberto/Fechado
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx//2024 
Processo Administrativo nº 0226-0023/2024 

 
 

O MUNICÍPIO DE PILAR/AL, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021, Lei Complementar nº 123/2006 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é Registro de Preços para futura e eventual  AQUISIÇÃO 

DE INSUMOS PARA DIAGNÓSTICO LABORATORIAL DE TUBERCULOSE E COVID-

19, destinado a Coordenação Vigilância Epdemiológica do Município de Pilar/AL, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será por itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de 

Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital 

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

2.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.1.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 
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2.4. Não poderão disputar esta licitação: 
2.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

2.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

2.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos  5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
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de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados  executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

3.3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.3.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

3.3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 

lances. 

3.3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.3.12. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
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que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

3.3.13. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.3.15. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

3.3.16.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.3.17. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 3.3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 

aos órgãos de controle externo e interno. 

3.4. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

3.5. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos, sem contudo se identificar: 

4.1.1. valor unitário, subtotal do item e valor total do item; 
4.1.2. Marca; 
4.1.3. Fabricante; 
4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
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alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 
 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta será nos termos do art. 57 da Lei Federal 14133/2021. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 
5.11. O licitante poderá dar novos lançes de acordo com a sequência do sistema. 
5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto/fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se- á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
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lances intermediários. 

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos  

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
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será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 
5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do município do órgão ou entidade da 

Administração Pública municipal licitante ou no território do Estado em que este se 

localize; 

5.20.2.2. empresas brasileiras; 

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

5.20.2.5. As propostas serão ordenadas na sequência, igualmente em ordem crescente. 
5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento. 

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
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5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) a) SICAF; 

 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

d) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, no link https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/; 
e) Consulta ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), mantido pela Receita Federal 

do Brasil, no link http://receita.economia.gov.br/orientacao/tributaria/cadastrosconsultas-
cnpj. 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
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desclassicação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 3.3.6 deste 

edital. 

 
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, 

de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.7.1. contiver vícios insanáveis; 
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi- integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
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de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

6.14. Poderá por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 

neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 

a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 



 
 

 
 

ESTADO DE ALAGOAS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR 

DIRETORIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS  

 
Prefeitura  Municipal de Pilar – Praça Floriano Peixoto s/n  bairro: Centro  Pilar/AL. 

E-mail pilar.al.gov.br 
 

econômico- financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 

efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 

valores de cada consorciado. 

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo para o consórcio em relação ao valor exigido para os 

licitantes individuais. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação, quando solicitados pelo pregoeiro, 

poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.9.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

7.9.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
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propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.9.3. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

7.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64.). 

7.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

7.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

7.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

7.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.  

7.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior. 

7.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição 

para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 
8. DOS RECURSOS 

 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
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8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://www.licitacao.maceio.al.gov.br/ 

 
9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1. advertência; 
9.2.2. multa; 
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

9.2.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.2.6. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
9.2.7. as peculiaridades do caso concreto 
9.2.8. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
9.2.9. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 

9.2.10. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.2.11. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 

9.2.12. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

9.2.13. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6 e 9.1.7 a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

9.2.14. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

9.2.15. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 



 
 

 
 

ESTADO DE ALAGOAS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR 

DIRETORIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS  

 
Prefeitura  Municipal de Pilar – Praça Floriano Peixoto s/n  bairro: Centro  Pilar/AL. 

E-mail pilar.al.gov.br 
 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.2.16. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.2.17. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 

9.1.6 e 9.1.7 em como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 

9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação.  

9.4. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.5. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

9.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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9.8. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

9.9. As multas previstas, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de pagamentos 

futuros ou serão depositadas a crédito do Município, no prazo que o despacho de sua 

aplicação determinar. 

9.10. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas irregularidades 

descritas disciplinados no art. 156 e seguintes do dispositivo legal. 

 

 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica 
no sitio 
comissaopilar@gmail.com. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE 
 

11.1. O particular interessado em participar da presente licitação OBRIGA-SE a: 
a) Responsabilizar-se pela proposta, declarações e demais informações cadastradas no 

Sistema Bolsa Nacional de Compras BNC (www.bnc.org.br); 
b) Realizar as declarações eletrônicas exigidas no cadastro da proposta no Sistema Bolsa 

Nacional de Compras - BNC, sem qualquer falseamento da verdade; 
c) Remeter, no prazo estabelecido, EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, os documentos de 

habilitação e a proposta comercial e, quando necessário, os documentos complementares 
solicitado no presente Edital (e seus apêndices); 

 
d) Manter-se logado (online) ao Sistema BNC e acompanhando os trabalhos de 

processamento do certame durante toda a Sessão Pública Eletrônica; 
e) Atender tempestivamente aos chamados do Pregoeiro via CHAT; 
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f) Prestar as informações e/ou encaminhar os documentos solicitados pelo Pregoeiro durante 
a Sessão, observando as condições e prazos fixados neste Edital e seus Anexos; 

g) Acompanhar as informações e/ou documentos disponibilizados no sítio oficial da Instituição 
em relação ao presente certame, por meio do endereço eletrônico www.bnc.org.br, na 
seção de editais e licitações; 

h) Cumprir a proposta cadastrada ou o lance registrado; 
i) Assinar a ARP e o instrumento contratual, caso seja vencedor do certame; 
j) Manter-se em situação regular em relação às condições de participação e de habilitação 

até a data da assinatura da ARP, como durante toda a vigência da ARP e da(s) 
contratação(ões), caso seja vencedor; 

k) Não fazer declaração falsa ou não apresentar documento falso; 
l) Não cometer fraude fiscal; 
m) Não formar conluio ou combinar proposta com concorrente; 
n) Não fraudar ou frustrar a concorrência com utilização de mecanismos eletrônicos de registro de 

lances; 
o) Não indicar no cadastro da proposta eletrônica no Comprasnet qualquer tipo de caractere 

especial identificador da empresa para fins de garantia do anonimato da fase competitiva; 

 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico www.compras.gov.br. 

12.2. A critério da Administração, poderá a presente licitação: 

a) ter a abertura da sessão ADIADA, por conveniência da Administração, mediante prévia 
publicação no Diário Oficial do Município e registro no Sistema BNC, para fins de obtenção 
de melhores condições de análise de pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações do 
edital, ou por outras razões de interesse da Instituição. 

 
b) ser SUSPENSA, por conveniência da Administração, mediante prévia publicação no Diário 

Oficial do Município e registro no Sistema BNC, para fins de readequação de eventuais 
falhas e/ou inadequações identificadas. 

 
c) ser REVOGADA, a juízo da Administração, se considerada inoportuna ou inconveniente ao 

interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta. 

d) ser ANULADA, de ofício ou por provocação de terceiros, caso haja invalidade ou 
ilegalidade, mediante Despacho escrito e devidamente fundamentado, podendo ser 
aproveitados os atos pretéritos ao momento da ilegalidade. 

12.3. A anulação do procedimento licitatório induz a da contratação, mantendo-se hígidos todos 

os atos não contaminados pela ilegalidade declarada. 

12.4. Nenhuma indenização será devida às empresas licitantes pela elaboração de proposta 

ou apresentação de documentos relativos a esta licitação. 

12.5. O Pregoeiro, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, poderá promover 
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diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, no sentido 

de ampliar a competição e de melhor alcançar a finalidade pública pretendida com o 

presente certame. 

12.6. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá EXCLUSIVAMENTE mediante 

troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (CHAT), o qual será 

gerenciado diretamente pelo Pregoeiro e constará da Ata da Sessão eletrônica. 

12.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

12.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro poderá suspender a Sessão com a devida 

comunicação prévia via CHAT, como também registrando no Sistema BNC a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

12.9. Em face do horário, poderá o Pregoeiro estabelecer intervalo para almoço, sem a 

suspensão da Sessão, mediante comunicação prévia via CHAT 

12.10. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

12.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
12.12. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.13. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

12.15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

12.16. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.17. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.compras.org.br  
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12.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
12.18.1. ANEXO I - Termo de Referência 
12.18.2. ANEXO II – Estudo Ténico Preliminar - ETP 

 
12.18.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

 
12.18.4. ANEXO IV– Minuta de Termo de Contrato 

 
12.18.5. ANEXO V – Modelo de Proposta 

 

Pilar/AL,  20 de março de 2024 

Diretoria Especial de Licitações e Contratos Administrativos 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

 
1. DO OBJETO: 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE INSUMOS PARA 
O DIAGNÓSTICO LABORATORIAL DA TUBERCULOSE (TB) E COVID-19, VISANDO O 
ACOMPANHAMENTO DOS PACIENTES SUSPEITOS E EM TRATAMENTO NO MUNICÍPIO DE 
PILAR/AL, através de ATA REGISTRO DE PREÇO, nos termos e condições estabelecidas neste 
instrumento, observados os detalhamentos técnicos e operacionais. 
 
2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DO OBJETO: 

2.1. A especificação da contratação e seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência, tendo as 
especificações e quantidades registradas, com base nas aquisições registradas nos anos anteriores. 
2.1.1. A quantidade estimada dos itens descritos neste Termo de Referência, não obriga o Município 
a adquiri em sua totalidade, por se tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega somente 
da quantidade necessária, diante dos recursos disponíveis no momento da requisição. 

 

ITEM CATMAT 
CATSERV 

DESCRIÇÃO    QUANT.          MEDIDA     

1 353661 CORANTE - Tipo: Conjunto Coloração Ziehl-
Neelsen. Aspecto Físico: Líquido. 
Composição: Álcool-Ácido, Fucsina Fenicada 
E Azul De Etileno. Finalidade: Conjunto para 
coloração de Bacilos Álcool-Ácido 
Resistentes em amostras biológicas, 
somente para uso diagnóstico in vitro. 
Amostra: Escarro, urina, fezes, LCR, dentre 
outros. Descrição: A coloração de Ziehl-
Neelsen baseia-se na capacidade de 
algumas bactérias (micobactérias e 
actinomicetos) resistirem aos métodos 
comuns de coloração devido à composição 
altamente lipídica da parede celular, o 
conjunto deverá conter dois corantes: fucsina 
fenicada, azul de metileno e o descorante 
álcool-ácido. Embalagem: cada frasco deve 
ter 500 ml.  

08  kits 

2 357684 ÓLEO DE IMERSÃO PARA 
MICROSCOPIA. Aspecto Físico: Liquido 
limpo, transparente, oleoso, incolor, 
Transparente. Densidade: 1,02 g/cm ou 
1,515 g/cm. Embalagem: Frasco plástico 
branco, conta gota, contendo 100 mL de óleo 

10 Unidade 
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para microscopia de imersão. Óleo para ser 
utilizado com objetiva de imersão (100X) em 
microscopia. Densidade de 
aproximadamente Viscosidade cinemática e 
Índice de refração citados no certificado de 
análise. 

3 478104 SUPORTE LABORATÓRIO DE LÂMINAS. 
Material: Plástico. Aplicação: Para Lâminas. 
Capacidade: Até 30 Unidades. Adicional: 
Vertical. Material: polietileno. Ideal para 
repouso das Lâminas na posição vertical e 
para escorrer líquido das lâminas. 

04 Unidade 

4 311806 CAIXA DE LÂMINAS. Material: Plástico. 
Comprimento: 205 MM. Largura: 165 MM. 
Altura: 30 MM. Aplicação: Acondicionar 
Lâminas Histológicas. Material: polipropileno. 
Capacidade 100 lâminas. Acessórios tampa 
com dobradiça, adicional numerada. 

20 Unidade 

5 424756 PAPEL FILTRO.  Tipo: Quantitativo. 
Diâmetro: 185MM OU 18,5 CM. Tipo 
Filtração: Filtração Lenta. Quantidade: 100 
folhas – 80g. 

05 Caixa 

6 27871 FUNIL PLÁSTICO.  Diametro: 18 CM. 
Material: Plástico. Funil destinado para 
coloração. Material: Plástico. 

05 Unidade 

7 468093 PINÇA DISSECÇÃO ANATÔMICA. Modelo 
1: Gerald. Formato Ponta: Ponta Reta Tipo 
Ponta: Serrilhada Comprimento Total: Cerca 
de 18 CM. Componente: S/ Cremalheira. 
Material: Aço Inoxidável com  serrilha. 
Esterilidade: Esterilizável 

06 Unidade 

8 Não há 
disponível 
no 
CATMAT 
 

KIT CUBA DE COLORAÇÃO DE VIDRO 
COM TAMPA + BERÇO PARA 
COLORAÇÃO DE 30 LÂMINAS EM AÇO 
INOX. Item utilizado como acessório em 
conjunto à Cuba de Coloração com 
capacidade para 30 lâminas. O berço possui 
a função de realizar o suporte das lâminas 
durante o processo de coloração, permitindo 
que sejam todas coradas simultaneamente. 
Cuba horizontal. Sem ranhuras (ideal para 
ser utilizada com berço para 30 lâminas); 
Capacidade para 30 lâminas.                
Acompanha tampa de vidro. Volume máximo 
vazio: 600  ml. Volume máximo com suporte 
de 30 lâminas: 350mL;Dimensões (L x C x A):  

03 Kit 
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100 x 100 x 95 mm. Não Autoclavável. 

9 Não há 
disponível 
no 
CATMAT 
 

TESTE RAPIDO QUALITATIVO 
ANTIGENO- COVID ENSAIO 
IMUNOCROMATOGRÁFICO. Definição: é 
um ensaio imunocromatográfico, para 
detecção qualitativa do antígeno do COVID-
19 em amostras de SWAB da nasofaringe e 
orofaringe. Esse teste pode ser utilizado para 
auxiliar no diagnóstico inicial da COVID -19  
em pacientes com sintomas clínicos da 
infecção por SARSCov, o teste proporciona 
um resultado de triagem inicial. 

1000 KIT 

 
 
2.1. Todos os itens deverão estar em perfeitas condições de uso, limpos, refrigerados, lacrados e em 
embalagens apropriadas, a fim de garantir a segurança da entrega, conforme padrões de qualidade e 
recomendação pelo ANVISA, INMETRO e VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 
2.2. A embalagem deverá portar rótulo com a identificação da empresa responsável pelo produto (nome, 
endereço e CNPJ), informações sobre o produto (produto, variedade, classificação, informação 
nutricional, peso líquido do produto, data do embalsamento e número do registro) e pessoa responsável 
pela fabricação. 
2.3. Ressalta-se que as especificações do objeto poderão, desde que não alterem a qualidade do 
produto, apresentar medidas aproximadas (variação máxima de 10% para mais/menos), no que couber. 
2.4. As especificações dos itens deverão seguir a marca de cada ao qual o licitante optou indicada. 

 
3. DA NATUREZA DO OBJETO:   

3.1. Os itens, objeto deste Termo de Referência, possuem NATUREZA COMUM, pois possui em 
especificações usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o 
inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, logo, o objeto não se enquadra como sendo de 
bem de luxo, nos termos do art. 20, da Lei Federal nº 14.133/2021 c/c art. 2º do Decreto Federal n° 
11.462/2023.  

3.2. O objeto que se pretende contratar NÃO SE ENQUADRA DE FORMA CONTÍNUADA, por envolver 
fornecimento de itens avulsos. 

 
4. DA FUNDAMENTAÇÃO, DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E 
DO MODO DE DISPUTA: 

4.1. Conforme ficou justificado no Estudo Técnico Preliminar, a aquisição dar-se-á pela modalidade 
licitatória denominada PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, atarvés de SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS (SRP), haja vista ser uma opção economicamente viável, por dar oportunidade para o 
órgão de promover a aquisição e a entrega no decorrer do ano de 2024, de forma parcelada, conforme 
art. 3°, do Decreto Federal nº 11.462/2023, tendo como critério de julgamento e classificação das 
propostas será o MENOR PREÇO - POR ITEM, tendo como referência o valor estimado, observadas 
as especificações técnicas definidas nos anexo deste Termo de Referência, adotando-se o regime de 
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execução por empreitada por PREÇO UNITÁRIO. 

4.2. Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame será 
designado pregoeiro, sendo auxiliado por equipe de apoio, nos termos do art. 7º da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

4.3. O pregão ocorrerá sob o MODO DE DISPUTA ABERTO/FECHADO, onde os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, nos termos do art 56 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

4.4. O intervalo  mínimo de diferença de valores entre lances será nos termos do art. 57 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta, deverá ser de valor de R$ 0,20 (zero, vinte centavos) para todos os itens. 

4.5. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

 
5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
5.1. Os testes rápidos são imunoensaios que utilizam a metodologia de imunocromatografia de fluxo 
lateral. Os testes rápidos para detecção de antígenos virais são capazes de detectar o SARS-CoV-2 
em amostras coletadas de nasal/nasofaringe e devem ser utilizados para a identificação da infecção 
ativa (fase aguda). Os testes rápidos para detecção de anticorpos IgM e IgG devem ser utilizados com 
amostras de sangue total obtido por punção digital, soro e plasma e, devido à dinâmica da resposta 
imunológica contra o SARS-CoV-2, tais testes não devem ser utilizados na fase aguda da doença, 
devendo ser reservados para a identificação da covid-19 na fase convalescente ou na identificação de 
infecção prévia pelo SARS-CoV-2.  
5.2. O quadro clínico inicial da doença é caracterizado como síndrome gripal (SG). O diagnóstico pode 
ser feito por investigação clínico-epidemiológica, anamnese e exame físico adequado do paciente, caso 
este apresente sinais e sintomas característicos da COVID-19.  
5.3. O acesso aos Testes Rápidos de COVID-19, configura-se como uma necessidade primordial e 
essencial para o funcionamento de qualquer estrutura organizacional, em especial ao atendimento a 
pacientes e usuaarios das Unidades Básicas de Saúde.  
5.4. Visto que, as características clínicas não são específicas e podem ser similares àquelas causadas 
por outros vírus respiratórios, que também ocorrem sob a forma de surtos e, eventualmente, circulam 
ao mesmo tempo, tais como influenza, parainfluenza, rinovírus, vírus sincicial respiratório, adenovírus, 
outros coronavírus, entre outros, é  necessário que as autoridades sanitárias tenham ciencia se aquela 
localidade possui o vírus circulante, haja vista que as medidas de controle são de extrema necessidade 
5.5. Já para aquisição dos insumos de tuberculose, visa garantir o acompanhamento oportuno dos 
pacientes de tuberculose bem como o controle de cura é imprescindível a aquisição desses materiais.  
5.6. A Tuberculose é uma doença com alta incidência no município, tanto que o Município do Pilar está 
classificado pela Secretaria Estadual de Saúde de Alagoas como município prioritário para as ações do 
Programa de Controle da Tuberculose.  
5.7. O Município tem entre suas atribuições pactuadas em garantir alguns exames para o diagnóstico 
laboratorial da Tuberculose. Atualmente para diagnóstico da referida doença tem-se: A Baciloscopia, o 
TRM (Teste rápido molecular) e a Cultura que são exames bacteriológicos para confirmação da TB 
ativa.  
5.8. Ficou pactuado junto Secretaria Estadual de Saúde de Alagoas-SESAU que o Município ficaria 
responsável pala realização da baciloscopia e a SESAU junto ao LACEN ficaria responsável pela 
realização da cultura e do TRM devido a complexidade dos mesmos, em virtude desse acordo de 
gestão, é que se faz necessário a aquisição dos itens. 
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5.9. Verse-se então que essas aquisições são imprescindíveis para assegurar a prestação de serviço 
de forma adequada, satisfatória e eficiente. 

 
6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E CICLO DE VIDA DO 
OBJETO: 
6.1. SUSTENTABILIDADE: 

6.1.1. Esta contratação observará, em todas as fases do procedimento licitatório, as orientações e 
normas voltadas para a sustentabilidade, de acordo com a prática de mercado, a fim de assegurar o 
resultado mais eficiente para Administração Pública. 

6.1.2. Além dos critérios de sustentabilidade, recomenda-se que sejam observados os critérios e 
normas estabelecidas no material de consulta disponibilizados pela Advocacia Geral da União, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, 
disponíveis  no https://www.gov.br/agu/ptbr/composicao/cgu/cgu/modelos/ 
licitacoesecontratos/cartilha-como-inerir-criterios-de-sustentabilidade-nas-contratacoes-Publicas .pdf e 
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-susten taveis-set-
2023.pdf. 

6.1.3. Demonstra-se que são diretrizes de sustentabilidade, entre outras: I - Menor impacto sobre 
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; II - Preferência para materiais, Devendo no que 
couber as licitantes atender as recomendações da tecnologias e matérias-primas de origem local; III - 
Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; IV- Maior geração de 
empregos, preferencialmente com mão de obra local; V- Maior vida útil e menor custo de manutenção 
do bem e da obra; VI - Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e VII - Origem 
ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras, nos termos do art. 
144 da Lei 14133/2021. 

6.1.4. A contratada deverá adotar ainda as seguintes práticas na execução do contrato: a) Uso racional 
da água utilizada nos processos de produção, estimulando, quando for o caso, sua reutilização, e 
realizar o lançamento de efluentes em corpos de água nos parâmetros da Resolução CONAMA 
430/2011; e b) Segregação de resíduos sólidos - originados nos processos de produção ou obtidos na 
prestação do serviço - com base em sua constituição ou composição, conforme parâmetros da 
Resolução CONAMA Nº 275/2001, para tornar viável a coleta seletiva. 

 
6.2.   PARCELAMENTO DO OBJETO:  

6.2.1. A regra sobre a forma de contratação nas licitações é por itens, sendo exceção a utilização do 
lote ou grupo, desde que haja necessidade técnica e econômica para tal agrupamento, a fim de atender 
ao interesse público. 

6.2.2. Assim, a licitação ocorrer por ITEM, logo, implicará no parcelado do objeto em quantas forem 
necessárias e convenientes a administração.  

 

6.3. DA INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS:  

6.3.1. A Administração se reserva no direito de não indicar marcas e nem modelos ao objeto deste 
Termo de Referência.  

 

6.4. DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE: 
6.4.1. Não se aplica ao objeto deste Termo de Referência. 
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6.5. DO CICLO DE VIDA DO OBJETO:  
6.5.1. O ciclo de vida do bem, será considerado de acordo com a prática de mercado, assegurando a 
coleta, reciclagem, manutenção e consumo relacionado a efetividade da contratação, interligada as 
boas práticas de sustentabilidade e reciclagem. 

 

6.6.    DA GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 
6.6.1. O presente objeto deste termo de referência é estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de  setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), bem como previsto no contrato, a fim de garantir a 
efetividade da contratação e a garantia dos serviços. 
  
6.7. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  
6.7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei Federal nº 
14.133/2021, tendo em vista que a contratação não tem complexidade nem vai trazer prejuízo de 
investimentos ao erário, pois a natureza do bem é comum e rotineira, conforme a prática de mercado. 
 
6.8. DA MATRIZ DE RISCO: 
6.8.1. Demonstra-se que não será elaborada a Matriz de alocação de riscos, haja vista que a 
contratação será realizada por meio de bem comum e usual de mercado, de forma que a matriz é 
importante para os contratos de grande vulto, cujo valor estimado acima de R$ 200 milhões, bem como 
os contratos realizados sob os regimes de contratação integrada e semi-integrada, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
6.8.2.  Ademais, é dispensável, nos termos da sessão VI do Decreto Municipal nº 98/2023, onde a 
matriz é obrigatória para os contratos de grande vulto, cujo valor estimado acima de R$ 10 milhões, 
bem como os contratos realizados sob os regimes de contratação integrada e semi-integrada, ou nos 
casos em que a natureza do processo envolva riscos relevantes que possam comprometer o 
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
6.9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
6.9.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 
6.10. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 
6.10.1. Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio. 

 
6.11. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA:  
6.11.1. Não será exigida amostra. 

  
6.12. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO:  
6.12.1.  Será exigido da licitante os requisitos de qualificação de habilitação jurídica, fiscal, social, 
trabalhista e econômica financeira, nos termos previstos no Capítulo IV da Lei Federal nº 14.133/2021 
(no que couber). 
6.12.2.  Será exigido da licitante os requisitos de qualificação técnica a apresentação de no mínimo um 
atestado assinado e carimbado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove 
que a mesma forneceu ou está fornecendo/executou ou está executando, de maneira satisfatória, 
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sendo considerado, no mínimo, um atestado de capacidade técnica que comprove a aptidão do licitante 
para desempenho de atividade pertinente em características compatíveis dos itens do objeto 
arrematado.  

i) Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 
a contratos executados com características similares, sendo a quantidade e prazo de no 
mínimo 30% (trinta por cento) dos itens do objeto da licitação.  
ii) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.  
iii) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial do fornecedor.  

6.12.3.    Além das exigências acima, deverá ser exigido:  
i) Licença de Funcionamento Sanitário ou Cadastro Sanitário, nas seguintes hipóteses de 
acordo com a RDC 153/17 e IN 16/2017, emitido pela entidade competente;  
ii) Certificado do Registro do Produto, expedido pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária–ANVISA, devidamente válido, nos termos da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 
1976; do Decreto nº8.077, de 14 de agosto de 2013; e da Resolução da Diretoria Colegiada 
RDC da ANVISA nº 16, de 1º de abril de 2014, quando aplicável.  

- No caso do Registro encontrar-se em fase de renovação, deverá ser apresentado o respectivo 
Certificado de Registro do Produto em renovação acompanhada da solicitação de sua 
revalidação, conforme estabelecido no § 2º do art. 8º, do Decreto Federal nº8.077/2013. 

- Para os produtos isentos de registro na ANVISA, a empresa participante deverá comprovar 
essa isenção através de: Documento ou informe do site da ANVISA, informando que o 
insumo é isento de registro; ou Resolução da Diretoria Colegiada – RDC correspondente 
que comprove a isenção do objeto ofertado. 
iii) Comprovação de possuir em seu quadro, Responsável legalmente habilitado como 
responsável técnico, de acordo com a RDC N. 302/05 (caso necessário). 
iv) Declaração expressa do responsável pela empresa que tem ciência e está́ sujeito às 
normas contidas na Resolução – RDC nº 216 de 15 de setembro de 2004, expedida pela 
ANVISA – Agência de Vigilância Sanitária. 
v) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
vi) Declaração de que suas propostas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
6.12.4. CATÁLOGO E AMOSTRAS PARA AVALIAÇÃO:   

i) A empresa vencedora deverá fornecer catálogo do fabricante dos insumos com a 
descrição para análise técnica, junto aos documentos de habilitação. O catálogo para 
análise técnica deverá ser encaminhado pelo sistema ou para o e-mail institucional. A 
avaliação do catálogo será realizada pela equipe técnica da vigilância sanitária.  
ii) Caso seja necessário, a empresa participante vencedora deverá fornecer amostras no 
prazo máximo de até 07 (sete) dias úteis após a solicitação da equipe  técnica. 

 
7. DA ESTIMATIVA DOS PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS:  
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7.1. O valor estimado da contratação será definido após a cotação e preços, visto que, neste momento 
não há ARP´s firmadas anteriormente para ter como base na projeção do Estudo Técnico Preliminar. 
 
8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
8.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência correrão à conta 
dos recursos específicos consignados no orçamento dos órgãos ou entidade do Município, participantes 
da Ata de Registro de Preços. 
8.2. Considerando que o registro de preços não é uma modalidade licitatória, a orientação normativa nº 
20, de 01 de abril de 2009 da AGU: “na licitação para registro de preços, a indicação de dotação 
orçamentária é exigível apenas antes da assinatura do contrato.  
8.3. Por se tratar de sistema de registro de preços a dotação orçamentária será informada na 
formalização de contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, conforme disposto no art. 56 do 
Decreto Municipal n° 98/2023. 
 
9. DA VIGÊNCIA:  
9.1.  O prazo de vigência da ata de registro de preços a ser formalizada será de 1 (um) ano, contados 
da data de publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, e poderá ser prorrogado, por igual 
período, observado o regramento previsto na legislação aplicável. 
9.2. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente.  
9.3. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 
sendo considerado o limite, com fulcro artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
9.4. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência 
da própria ata, estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capítulo V do Título III da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
9.5. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços ficarão adstritas à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, sendo prorrogável na forma da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

10. DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
10.1. Sempre que julgar necessário o Órgão Contratante solicitará, durante a vigência da ARP, o 
fornecimento dos ITENS registrados na quantidade necessária, mediante a elaboração do instrumento 
contratual, que poderá ser substituído por Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho, juntamente com 
Requerimento de Solicitação, que deverá constar: a data, o valor unitário da entrega, a quantidade 
pretendida, o local para a entrega, número da ARP, o prazo, valor unitário e global, o carimbo e a 
assinatura do responsável, sendo efetuada diretamente pelo órgão/entidade requisitante, devidamente 
autorizado pela autoridade superior. 
10.2. Ressalta-se que os órgãos participantes devem utilizar-se de formulário padrão de utilização da 
ARP, a fim de garantir o preenchimento dos requisitos de contratação. 
10.3. Os itens deverão ser entregues ao servidor responsável pelo recebimento em cada órgão ou 
entidade do município, acompanhados da documentação fiscal, juntamente com cópia da Nota de 
Empenho/Ordem de Fornecimento, no horário estabelecido na Ordem de Fornecimento, podendo ser 
dias de feriados e/ou finais de semana.  
10.4. A comunicação entre a Contratante e a Contratada, obrigatoriamente deverão ser registradas por 
e-mail funcional. 
10.5. O prazo de solicitação a que se refere o item 10.1. é de 10 (DEZ) dias úteis, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento ou da Nota de Empenho, em remessa total ou parcelada, em 
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local designado na Ordem de Fornecimento, no local e horário estabelecido no requerimento. 
10.6. O Contratante poderá cancelar a Ordem de Fornecimento, sem ônus, em até 05 (cinco) dias 
após o envio da solicitação. 
10.7. Os custos operacionais da entrega com transporte até o local da descarga, e do pessoal para 
atuar na descarga dos itens será de responsabilidade da Contratada. 
10.8. Os itens deverão ser transportados até o local da entrega em veículo equipado para o 
transporte medicamentos e insumos médicos, devidamente aferidos conforme legislação 
vigente, em temperatura ao qual se exige a ANVISA e a VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 
10.9.  O veículo equipado utilizado para o transporte permanecerá no local indicado pelo órgão 
requisitante até a sua descarga total. 
10.10. No ato da entrega e recebimento do objeto deverão apresentar embalagens com aspectos 
saudáveis, e dentro dos padrões de aceitabilidade de entrega e recebimento. 
10.11. O(s) objeto(s) serão recebidos pelo servidor responsável no ato da entrega: 

a) Os bens serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, juntamente com a Nota Fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
no Termo de Referência e na proposta. 
b) O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 90 (noventa) dias úteis, a contar do recebimento 
da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

10.12. Serão recusados os itens que apresentarem defeitos,  imperfeições ou cujas especificações não 
atendam às descrições do objeto contratado. 
10.13. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da Contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
10.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos itens, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
10.15. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 
das exigências contratuais. 
10.16. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
10.17. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS / DO CONTRATO: 
11.1. O adjudicatário ou o beneficiário com preços registrados na ARP será NOTIFICADO, via e-mail, 
através de requerimento, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, assinar e 
retirar da Nota de Empenho ou Termo de Contrato, nos termos do art. 90, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
11.2. O aludido prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
licitante durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.  
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11.3. Convocado para assinatura ou aceitar da nota de empenho de despesas ou da autorização de 
compra, o particular deverá (conforme o caso) apresentar a documentação necessária para tanto, nos 
termos fixados no edital e seus anexos.  
11.4. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições propostas, os acréscimos ou 
supressões que porventura se fizerem necessários, até o limite legalmente permitido, nos termos do 
art. 125, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
11.5. A recusa do particular em atender às convocações deste item, desde que ocorram dentro do 
prazo de vigência da ARP, sujeita-o às sanções previstas no Edital e seus anexos, sem prejuízos das 
demais penalidades legalmente estabelecidas. 
11.6. Decorridos os prazos acima citados e, não tendo a licitante vencedora comparecido ao 
chamamento, perderá o direito a contratação independentemente de sujeitar-se às penalidades 
previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e no Edital e seus anexos, e autorizará a Contratante a 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação com vistas a obtenção de melhor 
preço conforme § 2º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
11.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade 
que não tenha participado do procedimento, desde que cumpridos os requisitos descritos no §2°, 3°, 4° 
e 5° do art. 86 da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e no art. 31 do Decreto n° 16.122, de 2023. 

 

12. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS / DA RESCISÃO DO CONTRATO 

12.1. O registro do fornecedor será cancelado nas hipóteses elencadas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.2. O Município se reserva ao direito de rescindir o contrato pelos motivos elencados na Lei Federal 
nº 14.133/2021, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à Adjudicatária 
caiba o direito de indenização de qualquer espécie. 

 

13. DO ORGÃO GERENCIADOR E DAS OBRIGAÇÕES:  

13.1. O Órgão gerenciador da ARP será a Diretoria Especial de Licitações e Contratos. 

13.2. Os Órgãos Participante são: 
a) Secretaria Municipal de Saúde. 

 

13.3. Ao Órgão Gerenciador/Contratante, compete:   

13.3.1. Acompanhar constantemente a flutuação de preços no mercado, de modo a manter a 
vantajosidade dos preços registrados.  

13.3.2. Gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não participantes da Ata de Registro de 
Preços e orientar os procedimentos dos órgãos aderentes.  

13.3.3. Monitorar os riscos relacionados ao objeto da contratação e realizar as ações de contingências 
que lhe caibam e quando necessárias.  

13.3.4. Não caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR atividades relacionadas à fiscalização e gestão dos 
contratos individual de cada órgão participante. 

13.3.5. Compete ao órgão participante e não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador, para 
registro no SICAF. 

13.3.6. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser 
observados o quantitativo disponível para não prejudicar as atividades do órgão centralizador. 
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13.3.7. Para efeito do disposto no subitem, caberá ao Órgão Gerenciador autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos informados. 

13.3.8. O remanejamento somente ocorrerá entre os Órgãos e Entidades da Administração Pública 
Municipal.  

 

14. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS: 

14.1.  São obrigações da Contratante:  
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

instrumento convocatório e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 
nº 14.133, de 2021;  

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência;  

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no instrumento convocatório; 
h) Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo Contratado. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 

14.2. São obrigações da Contratada: 
a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do instrumento convocatório e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto. 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

d) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

e)  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n. º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 

f) Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com 
representante da Administração para a gestão do contrato; 

g) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

i) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art.116, da lei n° 14.133, de 2021); 

j) Paralisar por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros;  

k) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
l) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da lei n° 14.133, de 2021; 

m) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

n) Fornecer os itens, conforme especificado o presente instrumento e demais utensílios 
necessários elencados neste Termo, bem como a sua entrega no local e data pré-fixadas pelos 
órgãos demandantes; 

o) A contratada deverá aceitar o pedido de cancelamento, sem ônus para contratante, em até 12 
horas de antecedência para o início do evento. 

p) A contratada é obrigada a disponibilizar e manter atualizados conta de e-mail, endereço e 
telefones comerciais para fins de comunicação formal entre as partes. 

q) Atender aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as 
normas de proteção do meio ambiente. 

r) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público 
que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021”. 

s) Atender no que couber, ao Decreto nº 11.430/2023, que regulamenta a Lei nº 14.133/2021, para 
dispor sobre a exigência, em contratações públicas, de percentual mínimo de mão de obra 
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constituída por mulheres vítimas de violência doméstica e sobre a utilização do desenvolvimento, 
de ações de equidade entre mulheres e homens no ambiente de trabalho como critério de 
desempate em licitações, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional. 

 

15. DAS CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA:   

15.1. O pagamento será efetuado pela Contratante, de acordo com o quantitativo efetivamente 
executado, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente fornecida 
pela Contratada, nos termos e condições previstas na Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de 
novembro de 2022. 

15.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá no prazo de até 30 
(trinta) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 7º, § 3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

15.3. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

15.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: a) o prazo de validade; b) a data da emissão; c) os dados do contrato e do Órgão Contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; e) o valor a pagar; e f) eventual destaque do valor de 
retenções tributárias cabíveis. 

15.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao Contratante. 

15.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, ou mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021.    

15.7. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do Órgão ou Entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018). 

15.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do Contratante. 

15.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

15.10. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  

15.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   
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15.12. Os pagamentos podem ser realizados com recursos próprios e outros devidamente informados 
pela Administração. 

15.13. O pagamento das obrigações contratuais deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade 
para cada fonte diferenciada de recursos, separadamente por unidade administrativa e subdividida nas 
seguintes categorias de contratos: I - fornecimento de bens; II - locações; III - prestação de serviços; e 
IV - realização de obras, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

15.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação federal e 
municipal vigente, aplicável ao caso, no que couber. 

15.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

15.16. Havendo atraso de pagamento por parte da Administração, e não tendo a Contratada concorrido 
de alguma forma para tanto, será devida correção monetária do valor devido, nos termos do Edital e 
seus anexos. 

 

16. DO REAJUSTE DO CONTRATO: 

16.1. Em caso de preços registrados na ARP, estes não serão reajustados, conforme estabelece a 
legislação vigente.  

16.1.1. Pode ocorrer a revisão da ata, tencionando o reequilíbrio econômico-financeiro, desde que haja 
incidência de fato imprevisível e devidamente justificado, conforme art. 37, XXI, DA CF/88, bem como 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 

16.2. Em caso de contratação por meio de instrumento de contrato periodicidade de reajuste do valor 
contratual será anual, utilizando-se do Índice Nacional de Custo da Construção – INCC, ou Índice Geral 
de Preços de Mercado – IGPM, ou Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, o que mais se 
adequar ao objeto do contrato. 

12.1. A data-base do reajuste será vinculada à data da proposta apresentada. Não serão admitidos 
apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.  

12.1.1. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
do último reajuste.  

 

13. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:  

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

13.3. As comunicações entre o Órgão ou Entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

13.4. O Órgão ou Entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
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13.5. Após a assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, o Órgão ou Entidade poderá 
convocar o representante da Contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor e fiscal do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

13.7. Ao fiscal e ao gestor, caberá exercer as atribuições elencadas no Decreto Municipal nº 21/2023, 
combinadas com a regulamentadas no Decreto Federal nº 11.246/2022 no que couber, seguindo as 
orientações daquela que seja mais benéfica as normas de organização administrativa municipal. 

17.7.1. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. 

17.7.2. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

17.8. Nos contratos com uso exclusivo de recurso da União, deverá ser observado exclusivamente as 
normas do Decreto Federal nº 11.246/2022. 

 

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas irregularidades 
descritas no Capítulo I - Título IV da Lei Federal nº 14.133/2021, aplicando-lhes as sanções 
administrativas disciplinadas no art. 156 e seguintes do dispositivo legal. 

 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:  

15.1. O Setor Técnico competente auxiliará o pregoeiro nos casos de pedidos de esclarecimentos, 
impugnações e análise de propostas ao agente de contratação e/ou pregoeiro designado.  

15.2. Atesto, sob a minha responsabilidade, que o conteúdo do Termo de Referência se limita ao 
mínimo imprescindível à satisfação do interesse público, presente na generalidade dos produtos e 
modelos existentes no mercado, não consignando marca ou característica, especificação ou exigência 
exclusiva, excessiva, impertinente, irrelevante ou desnecessária que possa direcionar o certame ou 
limitar ou frustrar a competição ou a realização do objeto contratual, sendo elaborado de acordo com a 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022. 

15.3. Este Termo de Referência poderá ser divulgado na mesma data de divulgação do edital no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP ou outro meio equivalente, como anexo, conforme art. 12 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022. 

 
 

____________________________________________ 
Francinny Lima Wanderley da Rocha 

Direção de Vigilância em Saúde 
Matricula:25690  
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ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

I – FUNDAMENTAÇÃO E INTRODUÇÃO: 

 

 A Lei 14.133/2021 estabelece, em seu art. Art. 28, I e 29, que são modalidades de 

licitação, O PREGÃO, que segue o rito procedimental comum, devendo ser adotado sempre que o 

objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado. Já o Art. 78, IV da Lei Federal 14.133/2021, 

estabelece que são procedimentos auxiliares das licitações e das contratações, o SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS – SRP. 

 O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), foi escolhido haja vista ter 

apresentado a opção economicamente mais viável, por dar oportunidade para o órgão de promover 

a aquisição e a entrega no decorrer do ano de 2024-2025, de forma parcelada. Haja vista a 

autorização no artigo 66 e seguintes do Decreto Municipal nº 98/2023 c/c o art. 3°, do Decreto 

Federal nº 11.462/2023, adotamos para os fins de SRP, em especial, pelos motivos: 

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações 

permanentes ou frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 

parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como 

quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma 

entidade, inclusive nas compras centralizadas; 

IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por 

meio de compra nacional ou da adesão de que trata o § 2º do art. 32; ou 

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 

quantitativo a ser demandado pela Administração. 

 O Estudo Técnico Preliminar - ETP - tem por objetivo identificar e analisar os cenários 

para o atendimento da demanda objeto do Documento de Formalização de Demanda - DFD, bem 

como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo 

informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação. 

 

II - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO, CONSIDERANDO O 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DE INTERESSE PÚBLICO: 

 



 
 

 
 

ESTADO DE ALAGOAS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR 

DIRETORIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS  

 
Prefeitura  Municipal de Pilar – Praça Floriano Peixoto s/n  bairro: Centro  Pilar/AL. 

E-mail pilar.al.gov.br 
 

O presente Estudo Técnico Preliminar, é documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento da aquisição, caracteriza o interesse público envolvido e evidencia o problema a ser 

resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade da aquisição, e dá 

base ao termo de referência a ser elaborado.  

O objeto da aquisição será insumos a serem utilizados no diagnóstico laboratorial da 

Tuberculose e para realização de testes do COVID-19, que é necessário, visando o diagnóstico e 

acompanhamento dos pacientes suspeitos e em tratamento na cidade do Pilar/AL, conforme 

quantidades e especificações descritas no termo de referência anexo. 

A Tuberculose é uma doença com alta incidência no município, tanto que o município do Pilar está 

classificado pela Secretaria Estadual de Saúde de Alagoas como município prioritário para as ações do 

Programa de Controle da Tuberculose.  

Já a COVID-19 é uma doença infecciosa causada pelo coronavírus SARS-CoV-2 e tem como principais 

sintomas febre, cansaço e tosse seca. Outros sintomas menos comuns e que podem afetar alguns pacientes 

são: perda de paladar ou olfato, congestão nasal, conjuntivite, dor de garganta, dor de cabeça, dores nos 

músculos ou juntas, diferentes tipos de erupção cutânea, náusea ou vômito, diarreia, calafrios ou tonturas, 

com índices em crescimento no município. 

O Município através da Secretaria Municipal de Saúde, tem entre suas atribuições garantir alguns 

exames para o diagnóstico laboratorial da Tuberculose e de COVID-19, a fim de garantir o equilíbrio dos 

casos suspeitos, previamente diagnosticados. 

Atualmente para diagnóstico das referidas doenças, tem-se: A Baciloscopia, o TRM (Teste rápido 

molecular) e a Cultura que são exames bacteriológicos para confirmação da TB ativa.  

A baciloscopia até antes da pandemia da COVID-19 era realizada no Laboratório Municipal Aristides 

Belarmino, porem houveram recomendações de biossegurança vigentes para a pandemia pelo SARSCoV-2 

(COVID-19) tratadas no Ofício Conjunto nº 3/2020/CGDR/DCCI/SVS/MS, que por sua vez a manipulação da 

amostra, em Cabine de Segurança Biológica (CSB) classe II, filtro HEPA, com certificação dentro do prazo de 

validade bem e manutenção atualizadas.  

Sendo assim, essas amostras ficaram sendo processadas no LACEN- Laboratório Estadual de Saúde 

pública de Alagoas. Contudo, houve a revogação desta recomendação através do OFÍCIO CIRCULAR Nº 

12/2021/CGDR/DCCI/SVS/MS e até início deste ano de 2023, o LACEN executou de forma satisfatória, porém 

este suspendeu o serviço e orientou que os municípios se organizassem para processas as amostras 

referente a baciloscopia. 

É importante ressaltar que a vigilância dos vírus respiratórios de relevância em saúde pública 

possui uma característica dinâmica, devido ao potencial de alguns vírus respiratórios de causarem 

epidemias e/ou pandemias. 

O Diagnostico laboratorial especifico, sempre foi um desafio desde 2020, onde o município 
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do Pilar-Alagoas sempre priorizou a aquisição de testes diagnósticos, porem durante o ano de 2023 

o município recebeu testes rápidos para diagnóstico da COVID-19 que teve vencimento em 

09/02/2024, e até o momento estamos aguardando o Ministério da Saúde e a Secretaria Estadual 

de Saúde de Alagoas, a última previsão para chegada dos referidos testes foi em 22/02/2024, que 

por sua vez não ocorreu e até esta data, encontra-se sem previsão. 

Diante do exposto, apresenta-se imperiosa a aquisição desses insumos visando atender as 

demandas necessárias do setor competente, em atenção as necessidades do município. 

 

III – OBJETO: 

 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de insumos para o diagnóstico 

laboratorial da tuberculose (TB) e COVID-19, visando o acompanhamento dos pacientes suspeitos 

e em tratamento no Município de Pilar/AL, conforme quantidades e especificações descritas abaixo: 

 

CÓDIGO CATSER (DESCRIÇÃO E UNIDADE DE MEDIDA): 

 

ITEM CATMAT 

CATSERV 

DESCRIÇÃO    QUANT.              MEDIDA     

1 353661 CORANTE - Tipo: Conjunto Coloração Ziehl-
Neelsen. Aspecto Físico: Líquido. Composição: 
Álcool-Ácido, Fucsina Fenicada E Azul De Etileno. 
Finalidade: Conjunto para coloração de Bacilos 
Álcool-Ácido Resistentes em amostras biológicas, 
somente para uso diagnóstico in vitro. Amostra: 
Escarro, urina, fezes, LCR, dentre outros. 
Descrição: A coloração de Ziehl-Neelsen baseia-se 
na capacidade de algumas bactérias 
(micobactérias e actinomicetos) resistirem aos 
métodos comuns de coloração devido à 
composição altamente lipídica da parede celular, 
o conjunto deverá conter dois corantes: fucsina 
fenicada, azul de metileno e o descorante álcool-
ácido. Embalagem: cada frasco deve ter 500 ml.  

08  kits 

2 357684 ÓLEO DE IMERSÃO PARA MICROSCOPIA. Aspecto 
Físico: Liquido limpo, transparente, oleoso, 
incolor, Transparente. Densidade: 1,02 g/cm ou 
1,515 g/cm. Embalagem: Frasco plástico branco, 
conta gota, contendo 100 mL de óleo para 

10 Unidade 
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microscopia de imersão. Óleo para ser utilizado 
com objetiva de imersão (100X) em microscopia. 
Densidade de aproximadamente Viscosidade 
cinemática e Índice de refração citados no 
certificado de análise. 

3 478104 SUPORTE LABORATÓRIO DE LÂMINAS. Material: 
Plástico. Aplicação: Para Lâminas. Capacidade: Até 
30 Unidades. Adicional: Vertical. Material: 
polietileno. Ideal para repouso das Lâminas na 
posição vertical e para escorrer líquido das 
lâminas. 

04 Unidade 

4 311806 CAIXA DE LÂMINAS. Material: Plástico. 
Comprimento: 205 MM. Largura: 165 MM. Altura: 
30 MM. Aplicação: Acondicionar Lâminas 
Histológicas. Material: polipropileno. Capacidade 
100 lâminas. Acessórios tampa com dobradiça, 
adicional numerada. 

20 Unidade 

5 424756 PAPEL FILTRO.  Tipo: Quantitativo. Diâmetro: 
185MM OU 18,5 CM. Tipo Filtração: Filtração 
Lenta. Quantidade: 100 folhas – 80g. 

05 Caixa 

6 27871 FUNIL PLÁSTICO.  Diametro: 18 CM. Material: 
Plástico. Funil destinado para coloração. Material: 
Plástico. 

05 Unidade 

7 468093 PINÇA DISSECÇÃO ANATÔMICA. Modelo 1: 
Gerald. Formato Ponta: Ponta Reta Tipo Ponta: 
Serrilhada Comprimento Total: Cerca de 18 CM. 
Componente: S/ Cremalheira. Material: Aço 
Inoxidável com  serrilha. Esterilidade: Esterilizável 

06 Unidade 

8 Não há 
disponível 
no 
CATMAT 

 

KIT CUBA DE COLORAÇÃO DE VIDRO COM TAMPA 
+ BERÇO PARA COLORAÇÃO DE 30 LÂMINAS EM 
AÇO INOX. Item utilizado como acessório em 
conjunto à Cuba de Coloração com capacidade 
para 30 lâminas. O berço possui a função de 
realizar o suporte das lâminas durante o processo 
de coloração, permitindo que sejam todas coradas 
simultaneamente. Cuba horizontal. Sem ranhuras 
(ideal para ser utilizada com berço para 30 
lâminas); Capacidade para 30 lâminas.                
Acompanha tampa de vidro. Volume máximo 

03 Kit 
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vazio: 600  ml. Volume máximo com suporte de 30 
lâminas: 350mL;Dimensões (L x C x A):  100 x 100 x 
95 mm. Não Autoclavável. 

9 Não há 
disponível 
no 
CATMAT 

 

TESTE RAPIDO QUALITATIVO ANTIGENO- COVID 
ENSAIO IMUNOCROMATOGRÁFICO. Definição: é 
um ensaio imunocromatográfico, para detecção 
qualitativa do antígeno do COVID-19 em amostras 
de SWAB da nasofaringe e orofaringe. Esse teste 
pode ser utilizado para auxiliar no diagnóstico 
inicial da COVID -19  em pacientes com sintomas 
clínicos da infecção por SARSCov, o teste 
proporciona um resultado de triagem inicial. 

1000 KIT 

 

A maioria dos itens detém de descrição no CATMAT, com exceção do item 08 e 09, 

considerando a insuficiência da Descrição ou Unidade de Medida dos códigos CATSER/CATMAT 

utilizados, há necessidade da exigência das especificações técnicas complementares constantes, 

que, compatíveis com a Descrição dos códigos CATSER/CATMAT utilizados, não apresentam 

divergência ou dissociação. 

 

IV - INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO - PCA: 

 

     No âmbito do Municipio de Pilar foi editado o Decreto Municipal nº 98, de 21 de novembro 

de 2024, que dispõe, sobre do Plano de Contratação Anual, no âmbito dos órgãos da administração 

direta e das entidades autárquicas e fundacionais do Poder Executivo Municipal, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021. 

  Contudo, o plano está sendo elaborado no exercício financeiro de 2024 com aplicação para 

exercício de 2025. Ademais, como nos anos anteriores não havia legislação acerca do Plano de 

Contratação Anual, este tópico resta prejudicado. 

           Todavia, a contratação pretendida não prevista formalmente no Plano Anual de 

Contratações para o ano de 2024-2025, está prevista na LDO e LOA do corrente ano, com a 

previsão de despesas como manutenção das atividades administrativas.  

 

IV – DA INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

   

  As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Termo de Referência correrão à 

conta dos recursos específicos consignados no orçamento dos Órgão ou Entidade do município 
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participantes desse planejamento de contratação. 

     A indicação dos recursos orçamentarios serão informadas no momento oportuno, sendo 

de logo já informados que os recursos financeiros poderão ser oriundos dos recursos próprios 

disponíveis ou outros recursos especificos para essa finalidade, conforme previsão em legislação 

especifica. 

(   X   ) Recursos Próprios       (     X     ) Recursos Federais           (         ) Recursos Estadual 

 

V - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E 

DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE:  

 

  A quantidade é necessária de acordo com a média de pacientes notificados e 

acompanhados de tuberculose e de COVID-19. 

A quantidade de material é suficiente para ocorra prestação de serviços durante o período 

de 06 meses e/ou 01 ano. 

Contudo, as quantidades e valores constituem mera estimativa, não constituindo, em 

hipótese alguma, compromissos futuros para a municipalidade, razão pela qual não poderão ser 

exigidos nem considerados como quantidades e valores para pagamento mínimo, podendo sofrer 

alterações de acordo com as necessidades do Município, sem que isso justifique qualquer 

indenização ao futuro Contratado.   

   

VI – LEVANTAMENTO DE MERCADO, ESTIMATIVAS DE PREÇOS E PREÇOS 

REFERÊNCIAIS:  

 

     Foram realizadas pesquisas relativas a contratações com objeto semelhante ao presente 

estudo no âmbito de outros órgãos da Administração Pública, com o objetivo de verificar as 

soluções compatívelmente aptas a atender aos requisitos ou identificar a existência de novas 

tecnologias e técnicas de contratação e/ou inovação que melhor atendam as necessidades da 

administração, restando desnecessária a necessidade de audiência e/ou consulta pública, para 

coleta de contribuições; e restando ainda frustrada a consideração de outras opções logísticas 

menos onerosas à Administração, tais como chamamentos públicos de doação e permutas.  

       Vale destacar que diversas entidades da Administração Pública têm buscado soluções 

semelhantes ao desta contratação.  

       As estimativas preliminares de custos levam em consideração os preços levantados junto 

a sites da internet, cotação local, pesquisa em outros mercados, Atas de Registro de Preços, 

contratações similares por outros municípios.   
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Item Descrição Valor 

1 

Kit Coloração de Ziehl-Neelsen em 

Solução 500ml 3un RENYLAB 

 

R$ 73,96 

Fonte: 

https://magazinemedica.com.br/produtos/visualiza/sku/15725/?gad_source=1&gclid=CjwKCAiA

uNGuBhAkEiwAGId4aiqH1mbb_5EyzR_J9IjrB6ffHI0tE1OIomZEEvkXJ6IIMVixeXPtGRoCAl8QA

vD_BwE 

 COLORAÇÃO ZIEHL NEELSEN 

CONJUNTO 3X500ML (LABORCLIN) 

 

R$ 85,00 

Fonte:  https://www.mmcomercio.net.br/produto/coloracao-ziehl-neelsen-conj3x500ml-

laborclin.html 

 COLORAÇÃO ZIEHL NEELSEN 3X500ML 

 

R$ 101,85 

Fonte: https://www.correalab.com.br/coloracao-de-ziehl-neelsen-3x500ml 

 

Item Descrição Valor 

2 

Óleo de Imersão para Microscopia  

REF: 25O2085.08.BG 

MARCA: LABORCLIN 

 

R$ 36,00 

Fonte: https://www.lojasynth.com/vidrarias/laminas-para-microscopia/oleo-de-imersao-para-

microscopia?parceiro=2827&gad_source=1&gclid=CjwKCAiAivGuBhBEEiwAWiFmYZAkiEbx6rk

vQKFdZQD8OKx3Q3DkX59dwNsb0mmfhFmYoYcardydLhoCFiMQAvD_BwE 

 Óleo De Imersão Para Microscópio 

Microscopia Ótica - 100 Ml 

 

R$ 37,13 

Fonte:  https://www.americanas.com.br/produto/7477008973/oleo-de-imersao-para-microscopio-

microscopia-otica-100-

ml?epar=bp_pl_px_go_pmax_bel_3p_pb_2&opn=YSMESP&WT.srch=1&offerId=656ab485cc55

3093858c7994&gclsrc=aw.ds&gad_source=1&gclid=CjwKCAiAivGuBhBEEiwAWiFmYSNHNpT
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JpBNeUw3FkS-9gVVLXAfTwvC_wJxq2T3gaxoBYrJzExi4-

BoCa6MQAvD_BwE&cor=Cinza%20Escuro&condition=NEW 

 Óleo de Imersão 100mL 

REF: LBC570662 

 

 

R$ 105,00 

Fonte: https://www.lojaprlabor.com.br/produtos/oleo-de-imersao-

100ml/?variant=344389914&pf=mc&gad_source=1&gclid=CjwKCAiAivGuBhBEEiwAWiFmYa4t

ZjgPN_Gx-C2zKY52gRgzvrq9ZLwXmEFzlDcI0oJIS79CjRvivhoCdVcQAvD_BwE 

 

Item Descrição Valor 

3 

Suporte para Repouso Para 30 Lâminas 

 

R$ 78,00 

Fonte: https://www.labbenfer.com.br/index.php?route=product/product&product_id=540 

 Óleo De Imersão Para Microscópio 

Microscopia Ótica - 100 Ml Suporte para 

lâminas em PVC, capacidade para 75 

lâminas RIC074-75 (Ricilab) 

 

R$ 89,46 

Fonte: https://www.dsyslab.com.br/suporte-para-laminas-em-pvc-capacidade-para-75-laminas-

ric074-75-

ricilab?parceiro=7063&srsltid=AfmBOop7Awfq6KitKJp4AspFxCKKhAZAxY8iGYVX8WE8FexIC

WwOb1Rsa3w 

 Suporte para Lâminas em PVC - 75 Lâminas 

Código: SLPVCMarca: ADONEX 

 

R$ 75,66 

Fonte: https://www.lojadolaboratorio.com.br/suporte-para-laminas-em-pvc-75-lamimas 

 

Item Descrição Valor 

4 

Caixa Porta Lâminas Para 100 Lâminas 

 

R$ 18,20 
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Fonte: https://www.e-labcommerce.com.br/caixa-porta-lminas-para-100-

lminas/p/MLB24689805?pdp_filters=category%3AMLB278119%7Cseller_id%3A11425513

01 

 Caixa Porta Lâminas - Un R$ 11,37 

Fonte: https://loja.medixbrasil.com.br/products/abaixador-de-lingua-caixa-com-100-

un?variant=40740174331983&currency=BRL&utm_medium=product_sync&utm_source=g

oogle&utm_content=sag_organic&utm_campaign=sag_organic&gad_source=1&gclid=Cjw

KCAiAivGuBhBEEiwAWiFmYRUPu7VOI8elh2dY_gyaumHbpxvnvFpN1I8lKKVWWZrRP6at

QHBaEhoCXPUQAvD_BwE 

 Caixa Porta Lâminas com Capacidade de 

100un LABOR IMPORT 

 

R$ 12,39 

Fonte: 

https://magazinemedica.com.br/produtos/visualiza/sku/2743/?gad_source=1&gclid=CjwKC

AiAivGuBhBEEiwAWiFmYc5ADr5bbCNf0ki1-

YGHsJiMYEPExN4BUbplki4GRNdMzpepZIyWOhoCNLgQAvD_BwE 

 

Item Descrição Valor 

5 

Papel Filtro Qualitativo Gramatura 80g 

(100 Unidades) 

 

R$ 26,98 

Fonte: https://www.lojalab.com.br/produtos/papel-filtro-qualitativo-gramatura-80g-100-

unidades-501-

000/?variant=613558034&pf=mc&gad_source=1&gclid=CjwKCAiAivGuBhBEEiwAWiFmY

QvQ7FpIyAoRAWtCrcyP0N4j3fI3C929k_Oln3X-v-BdxGqTxV0MaRoCeRcQAvD_BwE 

 Papel Filtro Qualitativo Ø 18,5cm 

REF: 05P0011.08.CF 

MARCA: FITEC 

 

R$ 20,00 

Fonte: https://www.lojasynth.com/acessorios-gerais/papeis-filtro/papel-filtro-qualitativo-o-

18-

5cm?parceiro=2827&variant_id=307230&gad_source=1&gclid=CjwKCAiAivGuBhBEEiwA

WiFmYRcBmS4iGbxN2neRod0jjFJgRcYxCiU-Dym-

cx4SbNFB0V4p99fcihoC2uIQAvD_BwE 
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 Papel Filtro Qualitativo 80g Pacote Com 

100 Unidades 

 

 

R$ 18,90 

Fonte: https://www.lumilabor.com.br/papeis-especiais/papel-filtro-qualitativo-80g-pacote-

com-100-

unidades?variant_id=4795&parceiro=6858&gad_source=1&gclid=CjwKCAiAivGuBhBEEiw

AWiFmYavIdoXOk7RItov0FEnwCLI8mpVjhr096KYrR1SJFw_UlI2uQ90O0xoCXMwQAvD_

BwE 

 

Item Descrição Valor 

6 

Funil Plástico - J. Prolab 

Código: TQTP4SJ79 

 

R$ 9,70 

Fonte: https://www.correalab.com.br/funil-plastico-j 

 FUNIL DE POLIPROPILENO R$ 14,27 

Fonte: https://www.lojalaborglas.com.br/acessorios-para-laboratorio/plasticos-

laborglas/funil-de-polipropileno-60-ml-laborglas-cod-9995907 

 Funil Plastico Branco 185mm 

 

R$ 7,38 

Fonte: https://conectalab.com.br/produto/322/funil-plastico-branco-185mm 

 

Item Descrição Valor 

7 

Pinça Cushing com Serrilha 18 CM em 

Aço Inox - ABC 

 

R$ 56,04 

Fonte: https://www.medsystemhospitalar.com.br/produtos-medicos/instrumentais-

cirurgicos/pinca-cushing/pinca-cushing-com-serrilha-18-cm-em-aco-inox-

abc?parceiro=7129&gad_source=1&gclid=CjwKCAiAivGuBhBEEiwAWiFmYcxOEZjcKbW

AC1nEeu0Bj2z0-eUIUunghcy-Xe7xBE_prpXLKCgH2RoCuHUQAvD_BwE 

 PINÇA ANATÔMICA DISSECÇÃO 18CM R$ 49,00 
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CÓDIGO: 15415Rhosse 

 

Fonte: hhttps://www.rhosse.com.br/pinca-anatomica-disseccao-18-

cm/p?utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_campaign=pmax_curva_b&gad_sourc

e=1&gclid=CjwKCAiAivGuBhBEEiwAWiFmYZaLWZUo-rUB5-

R34GE5O4T7HAPzOHMaWwQnVT9XzKVCQIP6S9151BoCkw0QAvD_BwEttps://www.loj

alaborglas.com.br/acessorios-para-laboratorio/plasticos-laborglas/funil-de-polipropileno-60-

ml-laborglas-cod-9995907 

 Pinça ANATÔMICA Dissecação 18cm 

com serrilha para Uso Geral 

 

R$ 30,31 

Fonte: https://www.brcirurgica.com.br/instrumento-cirurgico/pinca-anatomica-dissecacao-

18cm-serrilha-para-uso-geral-

precision/produto/659/17276?parceiro=9285&gclid=CjwKCAiAivGuBhBEEiwAWiFmYcTZk

byD7Q9GmRGTanchTrpvK0r4HqcIGSwuBrAALxTzqSGlbyjaXxoC1d4QAvD_BwE 

 

Item Descrição Valor 

8 

Kit Cuba De Coloração P/ 30 Lâminas C/ 

Tampa + Berço Em Inox 

 

R$ 167,90 

Fonte: https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-4009571760-kit-cuba-de-coloraco-p-30-

lminas-c-tampa-berco-em-inox-

_JM?matt_tool=16351737&matt_word=&matt_source=google&matt_campaign_id=143033

85287&matt_ad_group_id=134381223312&matt_match_type=&matt_network=g&matt_dev

ice=c&matt_creative=584254964552&matt_keyword=&matt_ad_position=&matt_ad_type=

pla&matt_merchant_id=165174219&matt_product_id=MLB4009571760&matt_product_par

tition_id=1818928535198&matt_target_id=aud-2009166904988:pla-

1818928535198&cq_src=google_ads&cq_cmp=14303385287&cq_net=g&cq_plt=gp&cq_

med=pla&gad_source=1&gclid=CjwKCAiAivGuBhBEEiwAWiFmYSdOItcPkG_QjIhvFnAe1

W3g9VzkGzqDmrf3ZluETgJ9st1ID7L89xoCvdMQAvD_BwE 

 KIT CUBA DE COLORAÇÃO DE VIDRO 

COM TAMPA + BERÇO PARA 

COLORAÇÃO DE 30 LÂMINAS EM AÇO 

INOX 

CÓDIGO: FL10-3031 

R$ 142,90 
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Fonte: https://www.mmcomercio.net.br/r0dlnqw8j-cuba-de-coloracao-para-30-laminas-de-

vidro-com-

tampa?utm_source=Site&utm_medium=GoogleMerchant&utm_campaign=GoogleMerchan

t&gad_source=1&gclid=CjwKCAiAivGuBhBEEiwAWiFmYdeIPa9oD8VIEnIfb5mx1CgZZ2JT

sU5pzzP2dLI14pTck5Z6WjOLVxoCZ14QAvD_BwE 

 Kit Cuba De Coloração + Berço Para 30 

Lâminas Microscopia 

 

R$ 125,90 

Fonte: https://www.lmplab.com.br/produtos/kit-cuba-de-coloracao-berco-para-30-laminas-

microscopia/ 

 

Item Descrição Valor 

9 

Teste Rápido Coronavírus Ag 

 

R$ 415,00 

Fonte: https://www.clinrio.com.br/diagnostico/teste-rapido-coronavirus-

ag?gad_source=1&gclid=CjwKCAiAivGuBhBEEiwAWiFmYZElgyI4uLjJN9YHfxLu05Ht1foUDpz8

cd_DWMNIhnz2oq_RRiF_cxoCHG4QAvD_BwE 

 TESTE RÁPIDO COVID-19 ANTÍGENO AG - 

WAMA - CAIXA COM 25 TESTES 

 

R$ 852,90 

Fonte:  https://www.testesdedroga.com.br/teste-covid-19-antigeno-ag-wama-caixa-com-25-

testes 

 TESTE RÁPIDO COVID-19 AG - ANTÍGENO 

(NASOFARINGE/ORALFARINGE) NOVEL 

BIOSCIENCE - CAIXA COM 25 UNIDADES 

R$ 1.530,00 

Fonte: https://www.testesdedroga.com.br/testes-covid/antigeno-novel-25kits 

 

VII – JUSTIFICATIVA TÉCNICA E DA SOLUÇÃO DA ESCOLHA: 

 

  Realizado levantamento de mercado, considerando diferentes fontes, inclusive contratações 

similares de outros entes públicos, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, 

tecnologias ou inovações que melhor atendam à necessidade da administração, além de consulta 

em sites de buscas na internet para coleta de contribuições e analisar eventuais soluções para 



 
 

 
 

ESTADO DE ALAGOAS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR 

DIRETORIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS  

 
Prefeitura  Municipal de Pilar – Praça Floriano Peixoto s/n  bairro: Centro  Pilar/AL. 

E-mail pilar.al.gov.br 
 

atender à demanda acima definida, reduzimos as duas possibilidades: 

a) Adesão à Ata: Após busca nos sistemas disponíveis, não foi encontrada nenhuma 
ata de registros de preços capaz de atender às necessidades como um todo no 
Estado de Alagaos, embora esta possa se apresentar como uma solução mais célere 
e de menor risco, ante o exposto tornou-se inviável. 

b) Aquisição de equipamentos para fabricação própria: A solução implica na 
necessidade de ter profissionais disponível para atender as necessidades. Em se 
tratando de insumos de uso hospitalar, necessita-se da autorização dos órgãos de 
controle para  autorização para fabricação dos insumos, e ainda, a aprovação pela 
ANVISA. 

c) Terceirização: Levando em consideração que o objeto da licitação já faz parte do 
escopo das empresas licitantes que detém de autorização para funcionamento e selo 
de aprovação, não se vê vantagem em nessa forma de solução. 

d) Licitação para Registro de preço para futura contratação: Fazer a própria ata de 
registro de preços é um a outra opção que ensejaria uma proposta customizada ao 
objeto pretendido. Esta solução apresenta muitas vantagens, pois atenderia 
diretamente às demandas propostas para a municipalidade tendo em vista não ser 
possível prever com exatidão o quantitativo demandado pela administração, e em 
decorrência da necessidade de contratação frequente, de acordo com a necessidade 
corrente. Registra-se que essa solução favorece a economicidade, uma vez que 
contratações isoladas acabam por ser mais onerosas do que uma contratação única 
que visa proporcionar o fornecimento por demanda. Aliás, é possível uniformizar a 
qualidade dos produtos a serem entregues ao longo da execução do contrato. 

         Portanto, a equipe planejamento conclui que a contratação de empresa especializada 
via Sistema de Registro de Preços, torna-se o meio que melhor atende a Administração Pública, 
atendendo aos critérios de economicidade e vantajosidade. 

       Ressalte-se que a contratação por demanda, possibilita renovações contratuais por 
períodos mais longos e, mesmo que haja reserva orçamentária em cada exercício financeiro, onde 
o órgão só irá despender o valor equivalente aos itens efetivamente utilizados. 

                     Assim sendo, ao analisar as formas propostas de fornecimento, os benefícios e 

ponderando-se os encargos e a eficiência de cada uma das soluções, bem como os preceitos legais 

implícitos em cada uma das opções, conclui-se que a solução acima indicada, afigura-se a ideal 

para atender à demanda. 

                    Outrossim, salientamos que adoção do Sistema de Registro de Preços importa em 

diversos resultados positivos para Administração Pública, diversos fatores determinam a vantagem 

na adoção do SRP: 

a) não forma estoque; 

b) não se desperdiça material deteriorado; 

c) não se ocupa espaço útil; 
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d) não há obrigatoriedade de comprar, não existe compromisso da Administração, pode 

ser usado por outra unidade; 

e) com uma única licitação, realizam-se compras para todo o ano; 

f) economizam-se recursos com publicações; 

g) compram-se apenas as quantidades realmente necessárias e nas ocasiões próprias; e 

h) podem-se dirigir os recursos às mais imediatas necessidades. 

 

VIII – DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 
( X ) Redução de custo: o fornecimento prestado por empresa com expertise no objeto, domínio 
dos processos envolvidos e conhecimento de mercado tende, invariavelmente, a culminar na 
redução dos custos eventuais e esforço que possam existir em decorrência da falha na 
administração dos e profissionais de saúde na administração dos itens e aplicação dos testes nos 
pacientes. 
( X ) Redução de uso de recursos: a contratação da empresa especializada abrange a utilização 
de meios, recursos, maquinários e instrumental próprios para fabricação dos insumos, 
desonerando a Administração Pública na condição de órgão contratante. 
( X ) Melhoria de controle: a formalização de contrato e fixação de parâmetros objetivos para 
atuação de empresa especializada para o fornecimento, viabiliza fiscalização e melhoria dos meios 
de controle. 
( X ) Redução de Riscos:  a especialização da empresa tende a afastar as possibilidades de falhas 
na composição dos insumos, sobretudo, considerando-se que a municipalidade não dispõe de 
licença das autoridades competentes neste particular, para fabricação dos insumos. 
( X ) Redução de Dispensas: o abastecimento da administração com os itens registrados, reduz a 
incidência de instrução de processos por via de dispensa de licitação ou as eventuais despesas 
com pequenas compras, buscado assim a economia de escala, e por fim, atender as 
recomendações dos órgão de controle que recomendam a execução de licitação como regra para 
abastecimento dos órgãos e prestação de serviços públicos. 
( X ) Cumprimento de determinação legal e/ou administrativa: a contratação visa atender a 
recomendação do Governo do Estado na orientação para aquisição dos insumos, visando atender 
a necessidade atual do município. 
(  X  ) Ganho de Produtividade: o fornecimento do objeto por empresa especializada visa liberar 
mão de obra própria da municipalidade, que poderá atender a demandas de forma célere, sem 
prejuízo e com celeridade que a administração necessita para atender aos pacientes necessitados.. 
IX – DA ESTRATÉGIAS DA CONTRATAÇÃO: 
 

1. DA NATUREZA DO OBJETO: O objeto da contratação é comum, visto que seus padrões 

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações 

usuais de mercado, não se enquadra na categoria de “bem de luxo”, nos termos da Lei n° 

14.133/21. 

2. DA CLASSIFICAÇÃO QUANTO AO SIGILO: Com base na avaliação dos elementos 

anteriores do estudo técnico preliminar, não há necessidade de classificá-los como sigilosos. 
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3. DA CARACTERIZAÇÃO COMO SERVIÇO CONTÍNUO: considerando a atual relevância 
do serviço objeto do presente estudo, tem-se que a contratação do serviço na modalidade 
prestação não continuada, por envolver fornecimento de itens avulsos, interdependentes. 

4. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO: O não parcelamento da contratação em 

itens de material e serviço se justifica por duas razões: i) Pela economia processual e 

financeira, por dispensar a constituição de várias equipes de trabalho para contratação e 

execução, bem como os custos de suas publicações no Diário Oficial do Município e da 

União; ii) Pela eficiência técnica, por manter a qualidade dos serviços prestados ou do 

fornecimento do equipamento laboratorial, visto que o serviço a ser executado visa realizar 

o diagnóstico laboratorial com a realização de exames, não sendo possível dividir o item. 

Tendo em vista que o item a ser adquirido é indivisível. Levando-se em consideração o 

disposto no art. 40, §2º, incisos II e III, da Lei Federal nº 14.133/2021, e levando em 

consideração a orientação contida na Súmula n. 247, do Tribunal de Contas da União, está-

se adotando o parcelamento da solução, razão pela qual a licitação deverá ser organizada 

em ITENS, buscando a ampliação da competição e evitando a concentração de mercado. 

5. APRESENTAÇÃO DE CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

Não é de conhecimento dessa equipe a existência de contratações correlatas e/ou 

interdependente que possa impactar técnica ou economicamente na solução pretendida. 

6. NECESSIDADE DE PROVIDÊNCIAS QUANTO A QUALIFICAÇÃO DE PESSOAL PARA 

FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DE CONTRATOS: Não há necessidade de capacitação de 

servidores para celebração do contrato ou para fiscalização e gestão contratual, devendo os 

servidores indicados como gestor e fiscal do contrato seguir o que determina a Lei Federal 

nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 98/2023. 

7. DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: Com base na avaliação dos elementos anteriores 

do estudo técnico preliminar, a contratação se mostra técnica, socioeconômica e 

ambientalmente viável, conforme art. 6º da IN. 

8. TRANSIÇÃO CONTRATUAL: Pelas características dos serviços e fornecimento, não há 

necessidade de transição contratual. 

9. GARANTIA DO OBJETO E MANUTENÇÃO: Seguindo o que estabelece a Lei nº 8.078, de 

11 de  setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), bem como previsto no 

contrato, a fim de garantir a efetividade da contratação e a garantia dos serviços. 

10. UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA: Não há necessidade de utilização de mão de obra, 

materiais, tecnologias e matérias-primas especificas para aquisição do objeto, visto que, por 

se tratar de insumos médicos, estes deverão deter de selo da ANVISA. 

11. INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS: A Administração se reserva no direito de não 

indicar marcas e nem modelos ao objeto deste Termo de Referência.  
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12. CONDIÇÕES DE ENTREGA: Deverá ser observado as exigências dentro dos padrões de 

qualidade de higiene e de conservação. 

13. OBSERVÂNCIA À LC 123/2006: em observância ao disposto no art. 49 inciso IV da Lei 

Complementar nº 123/2006, a presente contratação poderá será exclusiva para ME e EPP, 

nos termos do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte – 

ME/EPP, observados os valores estimados de cada item. Logo, deverão ser aplicados os 

benefícios da exclusividade, caso o valor total ou por item não ultrapassem a quantia de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), caso ultrapasse, aplicar-se-á o benefício da reserva de cotas 

de 25%. Em ambos os casos, destinada a exclusividade e a reserva a ME, EPP e MEI e 

com prioridade de contratação destas se sediadas no Município de Pilar – Alagoas, até o 

limite de 10% da melhor oferta, nos moldes da Legislação vigente – Lei Complementar 

Municipal nº 001/2022. 

- Na hipótese de haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal, nos termos do Lei Complementar 

Municipal n° 001/2022, art. 45º. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota 

principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço, nos termos do Lei 

Complementar Municipal n° 001/2022. 

14. DOS POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: Esta aquisição não possui relevantes 

impactos ambientais, contudo deverão ser observados os seguintes requisitos ambientais: 

a) a empresa contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade ambiental na 

execução dos serviços, conforme previsto no artigo 3º da Lei nº 8.666/93 e Instrução 

Normativa nº 01 de 19/01/2010/SLTI/MPOG. b) Em atendimento às normas constantes na 

Instrução Normativa nº 01/2010/SLTI/MPOG, as licitantes deverão ofertar preferencialmente 

embalagens que sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2, com origem ambientalmente 

regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras e cujo processo de 

fabricação observe os requisitos ambientais para obtenção de certificação do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO com produtos 

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares. c) Os materiais 

ofertados devem ser produzidos por fabricantes compromissados com o meio ambiente, que 

mantenham programa continuado de sustentabilidade ambiental, e que além de se 

enquadrarem no disposto nos itens anteriores, comprovem que cumprem a legislação 

ambiental pertinente ao objeto da licitação. d) Os licitantes devem oferecer produtos 

acondicionados, preferencialmente, em embalagem individual adequada, com o menor 

volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção 

durante o transporte e o armazenamento. 
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De acordo com o art. 7º, XI, nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, os licitantes 

devem ofertar produtos que sejam acondicionados em embalagens recicladas ou recicláveis, 

de papelão ou de plástico à base de etanol de cana de açúcar (se for o caso). 

 DAS PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE: A Instrução Normativa nº 01/2010, art. 3º da 

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento e Guia 

de Licitações Sustentáveis da AGU, dispõem sobre os critérios de sustentabilidade 

ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração 

Pública. De acordo com o art. 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, será observado, nas 

contratações públicas, além de outros princípios, o princípio do desenvolvimento nacional 

sustentável. O art. 11, inc. IV, da mesma lei, prevê que o processo licitatório tem como um 

dos seus objetivos, incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável. Nesse 

contexto é lícito exigir que os fornecedores interessados em participar do certame licitatório 

tenham compromisso com a gestão empresarial pautada na sustentabilidade ambiental, 

econômica e social. E com base no compromisso socioambiental, com vistas ao 

desenvolvimento regional, as ações para manutenção do meio ambiente sustentável, 

deverão contemplar soluções, quer individualmente ou através de cooperações, 

associações, agentes sociais, empresas privadas ou organizações não governamentais, que 

possibilitem o uso racional da água utilizada nos processos de produção, estimulando, 

quando for o caso, sua reutilização, e realizar o lançamento de efluentes em corpos de água 

nos parâmetros da Resolução CONAMA 430/2011 e a segregação de resíduos sólidos - 

originados nos processos de produção ou obtidos na prestação do serviço - com base em 

sua constituição ou composição, conforme parâmetros da Resolução CONAMA Nº 

275/2001, para tornar viável a coleta seletiva; 

                

X  -  ANÁLISE DE RISCO E MATRIZ DE RISCO: 

      

                   Entende-se que as ações, de iniciativa da administração, necessárias para reduzir a 

ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à aquisição de itens 

deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem 

definidas no instrumento de contratação, observando-se os aspectos e características do seu 

objeto.  

                   Entende-se ainda, que nos casos de contratação decorrentes de procedimento 

licitatório de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, onde o pagamento só é executado após a 

efetiva execução e fornecimento dos itens, não há riscos a serem inicialmente elencados. 

                 Ademais, é dispensável, nos termos da sessão VI do Decreto Municipal nº 98/2023, onde 

a matriz é obrigatória para os contratos de grande vulto, cujo valor estimado acima de R$ 10 

milhões, bem como os contratos realizados sob os regimes de contratação integrada e semi-
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integrada, ou nos casos em que a natureza do processo envolva riscos relevantes que possam 

comprometer o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

XI - DOS REQUISITOS MÍNIMOS NECESSÁRIOS:  

 

a) Para preencher os requisitos necessários, a contratada deverá preencher todos os 

requisitos de regularidade jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira, previstos na Lei 

nº 14.133/2021 e atender o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

b) Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

- O quantitativo total atestado deve comprovar a execução de, no mínimo, 30% (trinta por cento) 

do quantitativo do objeto. 

- Para atender ao disposto acima é necessário que o (s) Atestado (s) ou declaração (ões) 

permita (m) a identificação da pessoa que o está emitindo, portanto, deverá ser 

apresentado em papel timbrado do emitente ou conter a razão social com o número do 

CNPJ, o endereço, o número do telefone, com a identificação do signatário e com a 

assinatura do responsável. 

c) Licença de Funcionamento Sanitário ou Cadastro Sanitário, nas seguintes hipóteses de 

acordo com a RDC 153/17 e IN 16/2017: 

d) Certificado do Registro do Produto, expedido pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária–ANVISA, devidamente válido, nos termos da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 

1976; do Decreto nº8.077, de 14 de agosto de 2013; e da Resolução da Diretoria Colegiada 

RDC da ANVISA nº 16, de 1º de abril de 2014, quando aplicável.  

- No caso do Registro encontrar-se em fase de renovação, deverá ser apresentado o respectivo 

Certificado de Registro do Produto em renovação acompanhada da solicitação de sua 

revalidação, conforme estabelecido no § 2º do art. 8º, do Decreto Federal nº8.077/2013. 

- Para os produtos isentos de registro na ANVISA, a empresa participante deverá comprovar 

essa isenção através de: Documento ou informe do site da ANVISA, informando que o 

insumo é isento de registro; ou Resolução da Diretoria Colegiada – RDC correspondente que 

comprove a isenção do objeto ofertado. 

e) Comprovação de possuir em seu quadro, Responsável legalmente habilitado como 

responsável técnico, de acordo com a RDC N. 302/05 (caso necessário). 

f) CATÁLOGO E AMOSTRAS PARA AVALIAÇÃO:  A empresa vencedora deverá fornecer 

catálogo do fabricante dos insumos com a descrição para análise técnica, junto aos 

documentos de habilitação. O catálogo para análise técnica deverá ser encaminhado pelo 
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sistema ou para o e-mail institucional. A avaliação do catálogo será realizada pela equipe 

técnica da vigilância sanitária.  

g) Caso seja necessário, a empresa participante vencedora deverá fornecer amostras no 

prazo máximo de até 07 (sete) dias úteis após a solicitação da equipe  técnica. 

 

XII – RESULTADOS PRETENDIDOS: 

 

  A compra dos itens é de extrema necessidade visando garantir a vigilância das síndromes 

gripais com maior objetivo o diagnóstico da COVID-19 e no acompanhamento e controle de cura 

dos pacientes com diagnóstico de tuberculose, visando o fortalecimento das medidas de controle 

e prevenção no município do Pilar-Alagoas, e ainda, visando garantir as regulações dos pacientes 

encaminhados para os Hospitais das redes de atendimento.  O principal objetivo da rede de 

laboratórios vinculada ao controle da Tuberculose-TB deve ser o de detectar casos de TB, 

monitorar a evolução do tratamento e documentar a cura no fim do tratamento. Sendo assim, 

espera-se que todos os casos sejam corretamente acompanhados durante seu tratamento. 

Com  isso, tem-se que a compra dos itens é de extrema necessidade visando garantir a 

vigilância das síndromes gripais com maior objetivo o diagnóstico da COVID-19 e tuberculose, 

visando o fortalecimento das medidas de controle e prevenção no município do Pilar-Alagoas, e 

garantindo as regulações dos pacientes encaminhados para os Hospitais das redes de atendimento 

no Estado de Alagoas. 

 

XIV – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 

 

           Os estudos preliminares evidenciaram que a solução aqui apresentada, a fim de atender ao 

Município de Pilar, mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do 

exposto, DECLARA-SE SER VIÁVEL a contratação pretendida, consoante a INSTRUÇÃO 

NORMATIVA SEGES Nº 58, DE 8 DE AGOSTO DE 2022.      

  Declaro que a administração não necessita de promover adaptações no ambiente de 

trabalho, e nem providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 

contrato, exceto as providências no local que será armazenado os insumos.  

   E ainda,  declaro, que não será necessario a obtenção de licenças, outorgas ou 

autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual. 

   Faço registrar que o § 5º do art. 31 do Decreto Municipal permite a utilização de ETP´s 

elaborados por outros órgãos ou entidades estaduais ou federais, quando identificada soluções 

semelhantes que possam adequar a sua demanda. 

                Após reunião realizada com a equipe responsável para elaborar o Estudo Técnico 

Preliminar, foi concluído que a aquisição é viável e necessária, encontrando-se dentro da previsão 
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das despesas orçamentárias e compatíveis do município, sendo considerada a melhor solução. 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO  

 

Nome: Francinny Lima Wanderley da Rocha 

Setor: Direção de Vigilância em Saúde 

Matricula:25690  

Assinatura: 
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ANEXO III DO EDITAL 

 
Minuta de Ata de Registro de Preços nº /202x 

 
MUNICÍPIO DE PILAR, CNPJ nº. 12.200.150/0001-28, sediado à Praça Floriano Peixoto, s/n, 
Centro, Pilar/AL, por meio do Pregoeiro designado pela Portaria nº 240, de 12 de janeiro de 
2024, neste ato representado por Sr. Prefeito, , RENATO REZENDE ROCHA FILHO, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito no RG 99001228624 SSP/AL e no CPF de nº  037.492.714-61, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº.---/2024, Processo Administrativo nº ---/2024, RESOLVE registrar 
os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo às condições previstas no Edital, nos moldes 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 98, de 21 de novembro de 
2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 

1.1 A presente ARP tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa 
especializada no fornecimento de XXXXXXX, especificado no Termo de Referência, anexo 
do edital de Pregão nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1 Esta ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços cuja(s) 

especificações técnicas, marca(s)/modelo(s), preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) 
foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme 
abaixo descrito resumidamente: 

 

Fornecedor Beneficiário:  

CNPJ:  

Endereço:  

Telefones:  

Representante Legal:  

Identidade e CPF:  

E-mail:  

 
GRUPO - AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 

 
Item 

Descrição 
do 
Produto 

 
Unid 

 
Quant 

Marca/ 
Fabricante/ Nº 

na ANVISA 

Valor 
Unitári

o R$ 

Valor 
Total 
R$ 

       

 

 
2.2 O valor total desta Ata é de R$ --- (      ). 
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2.3 Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos 
os encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido 
no procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto 
registrado, integrando e complementado a presente ARP. 

2.4 Também fica formalizado, conjuntamente com a presente ARP, o CADASTRO DE 
RESERVA de (ATÉ DOIS) fornecedor(es) interessado(s) em eventualmente assumir a 
titularidade do registro de preços, havendo CANCELAMENTO de registro e segundo a 
ordem de classificação final no certame. 

2.4.1 A formação de CADASTRO DE RESERVA vincula o(s) particular(es) aos termos da 
proposta do titular em relação ao preço, obrigando-se a assumir a titularidade do registro 
em caso de cancelamento do registro do titular, observada a ordem de classificação. 
Anexo B desta ARP. 

2.5 Será realizada periódica pesquisa de mercado para a comprovação de vantajosidade desta 
Ata.  

2.1 A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de 
participação do particular registrado no cadastro reserva, da qualidade do objeto indicado 
na sua proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no 
Edital PE nº XX/2024 – CPL. 

2.2 Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO DE RESERVA, 
deverá a ARP ser republicada para fins de eficácia 

2.3 Os quantitativos registrados e endereços de entrega do órgão gerenciador e dos órgãos 
participantes estão dispostos em anexo a este documento. 

 
3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

 

3.1 Os órgão(s) e entidade(s), abaixo relacionado(s), com seus respectivos endereços, 
integram a presente ARP como titulares, na condição de participantes: 

 
ÓRGÃO 

GERENCIADOR 
ENDEREÇO 

 
xxxx xxxxxx 

 
4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 

ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

4.1 A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade do Município de São Miguel  dos Campos, na condição de não participantes, 
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições 
e as regras estabelecidas neste edital. 

4.2 É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal e estadual a adesão a 
ata de registro de preços gerenciada pela CPL, salvo órgão ou entidade integrante do 
município  de Pilar/AL, ou de outra esfera municipal. 

 
5. DA VALIDADE DA ATA 
5.1 O prazo de validade desta ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
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prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

 
 

6. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 
6.1 As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo 

órgão gerenciador e/ou por cada um dos participantes, observados os quantitativos 
respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências e 
formalidades previstas na legislação e na jurisprudência do TCU 

6.2 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 92 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1 DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

I. O ÓRGÃO GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente 
ARP, inclusive com registro, em processo administrativo de gestão específico, relativo a 
todas as contratações dela decorrentes, como também de todos os demais atos inerentes 
aos procedimentos de gestão. 

II. Cabe à Gerência de Contratos e Atas do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento 
operacional interno, as atribuições inerentes ao GERENCIAMENTO da presente ARP, 
particularmente quanto a(ao): 

a) Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 

b) Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, devidamente 
assinada e publicada, como também suas eventuais e posteriores alterações, 
devidamente assinadas e publicadas; 

c) Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante 
toda sua vigência; 

d) Receber, analisar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do 
ÓRGÃO GERENCIADOR com base na presente ARP, inclusive indicando providências 
complementares necessárias ou até recomendando o indeferimento fundamentado da 
pretensão, observada a legislação vigente e a jurisprudência do TCU; 

e) Conduzir eventuais procedimentos de renegociação de preços registrados para fins de 
adequação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente e 
jurisprudência do TCU; 

f) propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais alterações de preços, 
cancelamentos e revogações ocorridos na presente ARP, bem como realizar, nesses 
casos, a comunicação aos órgãos e às entidades participantes; 

g) propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de penalidades decorrentes 
do descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao 
descumprimento das obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações 
realizadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 

h) instruir os autos de gestão da presente ARP. 
 

7.2 DO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 
I. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe: 
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a) Tomar conhecimento da ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e 

revogações, a fim de utilizá-la de forma correta; 
b) Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, 

informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins 
de renegociações de preços; 

c) Observar e controlar a utilização do quantitativo máximo dos itens/grupos do objeto 
registrados em seu interesse, evitando contratações acima do limite permitido, bem 
como a utilização de itens/grupo diversos daqueles para os quais solicitou participação 
no certame; 

d) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação 
e na ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou 
inadimplemento do particular; 

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 
7.3 DO BENEFICIÁRIO DA ATA: 

I. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 

 
a) Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de serviço, bem como assinar o termo 

de contrato (se for caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da 
convocação; 

b) Caso seja consultado, informar quanto a não possibilidade de adesão de órgão ou 
entidade da Administração Pública não participante com finalidade de contratar por meio 
da presente ARP, tendo em vista a não permissão expressa no Edital de PE nº XX/202X 
– CPL/; 

c) Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, marcas, modelos, condições 
e prazos fixados no termo de referência integrante da presente ARP, como também na 
sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente 
de fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante 
ou superior, ou a execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à 
contratante; 

d) Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos apresentados na 
licitação e em sua proposta, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), 
comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 

e) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou pelo(s) PARTICIPANTE(S), referentes ao 
cumprimento das obrigações firmadas na presente ARP; 

f) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias corridos, documentação 
de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas para fins de 
viabilizar a(s) respectiva(s) contratações; 

g) Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da 
data de homologação do procedimento licitatório; 

h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos e entidades contratantes e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
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obrigações assumidas na ARP; 
i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato; 
j) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

 
8. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 
8.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução ocorrida no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, em conformidade com o inciso IV, § 5º, do art. 82, da Lei Nº 14.133, de 202, 
cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor registrado 
para negociar o novo valor compatível com o de mercado. 

7.1.1 Não havendo acordo em relação a renegociação do(s) preço(s) registrado(s), será o 
respectivo registro cancelado, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já 
formalizadas e sem aplicação de penalidade. 

7.1.2 Em caso do cancelamento para o respectivo item/GRUPO, deverão ser convocados os 
fornecedores registrados em cadastro reserva, a fim de que os mesmos manifestem 
interesse em assumir o compromisso de praticar o preço do fornecedor beneficiário da 
ata. 

8.2 O registro será ser CANCELADO: 
I. - Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando o fornecedor: 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou; 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
II. - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e anterior 

ao pedido de fornecimento/contratação, bem como comprove a impossibilidade de 
cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em vista fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que 
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual. 

 

7.2.1 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado nos autos do processo administrativo de gestão da presente ARP, por 
despacho fundamentado da autoridade competente no ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 
9. DAS PENALIDADES 
9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. (Lei nº 

12.846 de 01 de Agosto de 2013 Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou 

estrangeira, e dá outras providências). 

9.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Termo de Referência, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

1 . Moratória de por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de dias; 

2 . Moratória de 1% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

3 . O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

4 . Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 
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9.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

 
9.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

9.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 
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âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
9.14 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e depois de decorrido o 
prazo das sanções de suspensão e impedimento aplicadas. 
 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

10.1 Toda alteração da presente ARP será publicada no DOM. 
10.2 A Ata de Registro de Preços somente poderá ser usada pelos Órgãos e Entidades da 

Administração Pública Municipal de São Miguel dos  Campos, desde que autorizados pelo 
Gerenciador. 

10.3 Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações 
futuras deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de 
cada grupo, salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou 
inferior aos preços contidos nas propostas dos demais licitantes, conforme jurisprudência 
do TCU. 

10.4 A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições. 

 
10.5 Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com legislação vigente, 

particularmente com a Lei Federal nº. 14.133/2021, regulamentada pelos Decreto 
Municipal nº  14.466/2017. 

 
10.6 O preço, quantitativo, fornecedor e as especificações resumidas do objeto registrado, 

como também suas possíveis alterações e cancelamento, serão publicados, em forma de 
extrato, no Diário Oficial Eletrônico do Município de São Miguel dos Campos - DOM. 

 
10.7 Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante sua 

vigência, no site do ÓRGÃO GERENCIADOR na Internet (www.bnc.org.br), inclusive com 
a íntegra da ARP e alterações posteriores. 

 
11. DO FORO: 

 

11.1 Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da Cidade de 
Pilar/AL. 

 
Pilar/AL, xxx,xxx de xxx 

Fornecedor Beneficiário 
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ANEXO IV DO EDITAL 
 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº (...)/20(...). 
 
 

(Processo Administrativo n°. ..) 

 
TERMO DE CONTRATO DE XXXXXX ( ), QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PIALR, COM 
INTERVENIÊNCIA DA (...), E A EMPRESA (...), NA 
FORMA ABAIXO 

 
 

 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o 12.200.150/0001-28, sediado à Praça 

Floriano Peixoto, s/n, Centro, Pilar/AL, por meio do Pregoeiro designado pela Portaria nº 240, 

de 12 de janeiro de 2024, neste ato representado por Sr. Prefeito, , RENATO REZENDE 

ROCHA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito no RG 99001228624 SSP/AL e no CPF 

de nº  037.492.714-61, e de outro lado a empresa (nome completo da empresa), com o CNPJ 

nº ( ), localizada 

à (...), – CEP: ( . ), neste ato representada pelo(a) Senhor(a) (nome completo), (nacionalidade), 

(profissão), (estado civil), portador(a) do RG nº. (...) – (...)/(...) e CPF nº. (...) OU procuração 

apresentada nos autos, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justos e acordados 

o presente contrato, observadas as cláusulas e condições a seguir, tendo em vista o que consta 

no Processo nº ................... e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico n. .../ , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.1. O objeto do  presente instrumento  é a contratação de ..........................,  nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 
1.2. Objeto da contratação: 

 
GRUPO 01 
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ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDAD
E 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALO

R 

TOTA

L 

1 
     

2 
     

3 
     

... 
     

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

1.3.1. O Termo de Referência; 
 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

 
1.3.3. A Proposta do contratado; 

 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, sendo considerado o limite, com fulcro artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e 

XVIII) 
 

3.1.      O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
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4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( ) 
 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA). 

 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice variação do 

IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), aferido pelo IBGE (Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística), ou pelo índice que venha a substituí-lo, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 
 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 

ou em parte, às suas expensas; 

 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 

o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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8.9.1. A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 
8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 
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9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 

e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT; 

 
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

 
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, 

de 2021); 

 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

 
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
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futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do 

contrato; 
 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
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§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
 

1. moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de ...... ( ) dias; 

2. compensatória de ......% (      por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de 

inexecução total do objeto. 

 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da 

Lei nº 14.133, de 2021) 

 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública. 

 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 

deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
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mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril 

de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 

de culpa do contratado: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 

e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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12.4.3. Indenizações e multas. 
 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 

termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

 
I. Gestão/Unidade: 

 
II. Fonte de Recursos: 

 
III. Programa de Trabalho: 

 
IV. Elemento de Despesa: 

 
V. Plano Interno: 

 
VI. Nota de Empenho: 

 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 

14.1.     Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 

– e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c 

art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Maceió para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

17.2. E, por estarem justos e de pleno acordo com as cláusulas e condições aqui 

pactuadas, firmam o presente em duas vias de igual teor e forma. 

 
 
 

Pilar/AL, (...) de (...) de (...). 
 

................................................................................. 
(Nome da Empresa) 

(Representante Legal da 
Empresa) 

 
................................................................................. 

(Nome da Secretaria 
Interveniente) (Gestor(a) da 

Secretaria Interveniente 
 

 
TESTEMUNH

AS: 1- 

2- 
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ANEXO V 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
 
 

Empresa: 
· CNPJ: 
· Endereço: 
· Cidade Estado: 
· Fone: Fax: 
· E-mail: 

 
 

Para fins de Pagamento: 
Banco: .............. Agência: ................... C/Corrente: ............................. 

 
Prazo de validade desta proposta: 90 (noventa) dias. 

 
Prazo de entrega/execução do(s) material(is)/serviços: (...) (( )) dias a contar do 
recebimento da Nota de 
empenho 

 
Declaramos que no preço proposto estão incluídas todas as despesas ou encargos de qualquer 
natureza resultante da execução do objeto licitado, considerando os itens 
entregues/executados no Local indicado neste Edital. 

Declaramos ainda que concordamos com todos os termos do Edital Pregão n.º /20(...) – 
CPL/ARSER e seus Anexos. 

 
GRUPO 01 

Ite
m 

Especificação do(s) 
iten(s) 

Marca/ 
Modelo 

Unidad
e 

Quant. 
Preço 

Unitário 
R$ 

Preço 
Total 
R$ 

01 Descrição do item  Un    

 

 
Preço Total por extenso: 

 

 
Local, ....... de .............................de 20(...). 

 
................................................................................. 
Representante Legal da Empresa 


